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FATO RELEVANTE 

 

BROOKFIELD BRASIL ASSET MANAGEMENT INVESTIMENTOS LTDA. (“Administradora”), na 

qualidade de Administradora do Fundo, vem informar, com base no regulamento do FIP e na 

Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme 

alterada, que, na assembleia geral de quotistas do FIP realizada nesta data, foi aprovada a 

outorga de garantia fidejussória pelo FIP, no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 

fidejussória, em série única, da Transmissora José Maria de Macedo de Eletricidade S.A. 

(“Debêntures JMM”, “Emissora JMM” e “Emissão JMM”, respectivamente) em favor dos titulares 

das Debêntures JMM (“Debenturistas JMM”), bem como outorga e o compartilhamento, por meio 

da formalização de um contrato, do Penhor de ações da Emissora JMM em favor dos 

Debenturistas JMM e do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

(“BNDES”). 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2018. 
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